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1. Aproximações entre Lógica, Direito e Justiça 

A reflexão sobre as relações existentes entre a Lógica e o Direito faz as 
vezes de "um olhar sobre" o fato de estarmos reunidos em torno dessas 
duas matérias do conhecimento, que se nos apresentam como tão próxi
mas e, ao mesmo tempo, distantes uma da outra. Por essa razão é que o 
tema a respeito do qual nos propusemos a discorrer busca a essencialidade 
das relações que se pode estabelecer entre a Lógica e o Direito: por 
"essencialidade", entenda-se a possível intimidade, indissociabilidade e 
cumplicidade conceitual, na estreiteza dos laços comuns entre as acepções 
dominantes de verdade e de justiça no pensamento ocidental. 

Portanto, ao empregarmos o vocábulo "essencialidade", não estamos 
aventando qualquer conotação de índole metafisica; mas sim referindo
nos a um cerne comum, que mais que superposição, é uma espécie mesma 
de genuína interseção entre as duas matérias, em sua maior proximidade. 
Aí, nesse núcleo, pode residir um caráter de unidade entre os dois saberes. 

Admitamos que o marco teórico para uma origem comum entre a Lógi
ca e o Direito esteja na Antiguidade, mais especificamente nas questões sobre 
a "busca da verdade", que é também uma das verves para toda a Filosofia. 
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A idéia de justíça, já na Antiguidade, pressupõe a distinção entre o 
verdadeiro e o falso; o que é também alvo das atenções da Lógica, mor
mente no Classicismo. Ao mesmo tempo, a liberdade argumentativa e a 

r 	
índole persuasiva do caráter advocatício na defesa dos interesses, gera o 
desenvolvimento do Direito como uma arte de inventividade retórica. 
Especialmente a partir do período moderno, como sabido, as matérias 
do conhecimento - aí incluídas as lógicas aplicadas aos temas jurídicos 
desdobram-se em bifurcações e outras ramificações que, de certo modo, , 
redundam em seu próprio desenvolvimento, na medida em que signifi
cam aprofundamento e especialização. 

No caso jurídico, as hermenêuticas sociológicas e historicistas, que de
sempenharam papéis fundamentais para a garantia das liberdades de
mocráticas no Estado Moderno de Direito, carrearam cada vez mais para 
o interior do discurso jurídico elementos dialéticos, difusos, visando trans
portar mais vivamente a realidade dos clamores culturais de um sujeito 

.. de direitos cujo conceito retratava um novo tempo na história social e 
política. Nesse momento, em um certo sentido, pode-se dizer que confi
guravam como incompatíveis alguns pressupostos e princípios hirtos das 
logicizações de talhe tradicional, em face das intensas transformações 

,. que alteravam a organização da sociedade. Em outros aspectos, porém, a 
LógicaJurídica, já bem desenvolvida em sua autonomia didática e cientí
fica, continuava a fornecer suportes de verdade e segurança na 
concatenação dos argumentos por meio dos quaIS aflorava grande parte 
dos direitos pleiteados pelas gentes. 

Mais ainda, as intensas modificações ocorridas na organização social no 
início do século passado e início deste, impulsionaram o aparecimento de no
vas relações jurídicas que, em última instância, projetaram modificações sobre 
a composição dos ordenamentos jurídicos, assim entendido o modelo pelo 
qual se estmturam as leis e os mecanismos funcionais do contexto mais amplo 
do Direito; e não apenas os raciocínios aplicáveis aos casos particulares. 

Desse modo, nesta primeira aproximação, podemos considerar a viabi
lidade do estabelecimento de relações entre i) a Lógica e os conceitos filosó
ficos que subjazem as idéias de justiça; ii) a Lógica enquanto raciocínio 
(dedutivo e indutivo), no sentido de inferências válidas aplicáveis a relações 
jurídicas fáticas, individuais e coletivas, nos variados ramos do Direito; e 
iii) a Lógica e a Teoria dos Ordenamentos Jurídicos, particularmente no 
que diz respeito à sua estrutura, mobilidade e modelos. É a este último 
tópico que vamos nos ater no presente estudo, a partir da próxima seção 
deste texto. 
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2. Projeções sobre a composição dos ordenamentos jurídicos 

Desde que CarneluttÍ reinterpretou a teoria kelseniana do 
ordenamento jurídico, fazendo-o a partir de todos os verbos - ações 
contidos nas normas processuais; e, na esteira de Carnelutti, Bobbio for
mulou a sua teoria do ordenamento a partir da trilogia composta pelos 
conceitos de unidade, coerência e completude, houve uma substanciosa 
alteração em várias composições do ordenamento das leis em diversos 
países do Ocidente. 

A base sobre a qual se assentam essas modificações continua sendo, de 
uma maneira geral, a concepção kelseniana do ordenamento do Direito, à 
qual a Lógica Clássica oferece respostas compatíveis e bem acabadas. Exa
minaremos a seguir, em rápidas pinceladas, aspectos de algumas configura
ções recentes dos ordenamentos jurídicos, refletindo sobre as suas possibili
dades de investigação pela Lógica, em especial pelas LógÍcas Heterodoxas. 
Vejamos então alguns exemplos dessas configurações, deixando claro que 
esta não é uma abordagem exaustiva; mas preliminar, quanto à enumera
ção e quanto ao aprofundamento da matéria. Como ilustram os sub-títu
los desta comunicação, estaremos fazendo "aproximações" e "projeções". 

A multifacetação das relações jurídicas, em decorrência da complexi
dade social, conforme mencionamos anteriormente, tem instaurado em 
vários ordenamentos, com maior ou menor envergadura e expressividade, 
a chamada teoria dos micro-sistemas, que consiste basicamente no se
guinte: no âmbito maior do ordenamento jurídico constituído, passam 
a existir e a funcionar sub-sistemas em segmentos menores, regidos por 
leis e juízos próprios, embora consoantes com o ordenamento geral no 
qual se inserem. Assim sendo, nos micro-sistemas pode-se verificar uma 
certa autonomia, embora esta seja interdependente e interativa com o 
ordenamento geral. São exemplos de tendências micro-sistêmicas, em nosso 
país, os direitos do consumidor, a tutela jurídica ambientalista, o 
biodireito, o direito imobiliário, o direito societário, a criação de juizados 
especiais cíveis e criminais e, dentre outros, a criação de jurisdições para 
determinadas especialidades, como, i.g., na Justiça Federal de Curitiba, as 
varas específicas para direito financeiro e previdenciário. 

A característica principal desse fenômeno é que, se na hierarquia clássi

ca kelseniana, os códigos preponderavam teórica e praticamente sobre as 

leis menores (dedução); atualmente ocorre que, em fàce das necessidades de 
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especialização e das novas exigências sociais, as leis específicas que regem 
os micro-sistemas têm uma aplicação muito mais imediata e pronta 
(indução) do que os códigos, que passam a servir, muitas vezes, de modo r 
subsidiário. Evidentemente, a jurisprudência assume funções cada vez 
mais relevantes diante dessas transformações. Ao nosso ver, a despeito do 
surgimento de micro-sistemas jurídicos e da especialização que eles ensejam, 
a codicização no Direito brasileiro é responsável pelo equilíbrio do 
ordenamento jurídico como um todo, tal como se apresenta. Seria extre
mamente argüível, sob o ponto de vista lógico, descodificar alguns seg
mentos do ordenamento, mantendo a codificação em outros, em detri
mento do caráter unidade do sistema. 

Tais alterações, na verdade, são muito mais de ordem funcional e prá
tica, porque da prática despontam. Todavia, continua prevalecendo o 
"desenho" da pirâmide kelseniana, pano de fundo sobre o qual pode se 
assentar a dinâmica dos micro-sistemas, acima descrita. 

No caso brasileiro, houve uma interessante celeuma a respeito do di
reito de família: sendo essa matéria regida, em grande parte das ações 
ajuizadas, pela lei do divórcio e pela lei da união estável; mas sendo igual
mente matéria disciplinada pelo Código Civil, discutia-se se o direito ,. 
familial seria ou não um micro-sistema jurídico. Com a promulgação do 

r novo Código Civil, em breve essa e outras questões hão de ser atendidas, 
~ posto que matérias jurídicas estarão submetidas a considerável atualiza, ção. Todavia, o debate acerca das especializações das leis em face dos avan

,. ços sociais e tecnológicos prossegue, com interesses sob o ponto de vista 
da Lógica e da Metodologia Jurídicas. 

Há moditlcações também no âmbito processual, como exemplitlcam 
as tutelas antecipatórias e as ações monitórias, que invertem no tempo 
alguns procedimentos judiciais, ocasionando assim movimentos diferen
ciados no interior do ordenamento do Direito. 

Cite-se também os chamados direitos de última geração, como v.g. os 
Ir direitos difusos e transindividuais, caracterizados por um renovado en

tendimento acerca dos sujeitos que, mais que ensejam urgem! por lógi
cas que se lhes apresentem como compatíveis. 

Diga-se o mesmo a respeito dos movimentos de constitucionalização 
do Direito Civil, como ocorre na Itália e nos Estados Unidos da Améri
ca, em cuja ordenação a aplicação da lei aos casos concretos se faz direta
mente à luz da norma constitucional, sem o intermédio dos códigos. 

Podemos destacar ainda, no contexto da teoria dos ordenamentos jurídicos 
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(que por sua vez, é um dos capítulos da Teoria Geral do Direito), outros 
"desenhos", como o sistema de cláusulas gerais e cláusulas móveis, que pressu
põe "movimentos", "deslocamentos", "justaposições" e "intrerseções" das 
disposições normativas no momento da aplicação, visando a adequação a 
cada caso, de acordo com as concepções de justiça dominantes, diferindo, 
desse modo, da nomoestática e da nomodinâmica sistematizadas por Kelsen. 

São interessantes também as teorias autopoiéticas do direito, que inter
pretam os ordenamentos a partir da sua auto-recursividade lógica: o sistema 
jurídico cria, ele mesmo, instâncias superiores de si próprio, às quais recorre. 
Nesse diapasão, há várias formulações de teorias jurídicas sistêmicas das quais, 
até o presente momento, não se tem notícias sobre publicações a respeito de 
estudos que as analisem sob o ponto de vista específico da Lógica. 

Idem quanto às teorias tópicas, que fazem a leitura da composição 
dos ordenamentos a partir de seus aspectos contraditórios e antinômicos: 
o "pensar tópico" é um "pensar por problemas" e, nesse sentido, é um 
método considerado oposto às concepções funcionalistas e sistêmicas. 

Voltando ao caso brasileiro, se o fenômeno dos micro-sistemas no 
ordenamento jurídico descreve uma alegoria que poderíamos dizer "cir
cular e em direção à profundidade", cabe considerar que há também 
outras inovações concomitantes, que poderíamos metaforicamente de
nominar "traçados horizontais" no ordenamento, como as migrações, 
fusões e difusões de institutos jurídicos, não somente da esfera pública 
para a privada e vice-versa; mas também entre os ramos do Direito entre 
si, provocando movimentações na estrutura originalmente concebida, 
como bem exemplifica a Responsabilidade Civil. 

3. Conclusão 

Diante das transformações suscitadas no Direito, só não cabe a indi
ferença e, na condição de intelectuais efetivamente engajados com as 
questões do nosso tempo, urge colocarmo-nos desde logo a trabalho. Es
pecialmente porque, tendo ciência dos avanços da Lógica na atualidade, 
pode-se não apenas vislumbrar soluções práticas para os casos concretos; 
mas ressalta-se também a importância das teorias e fundamentações filo
sóficas renovadas. 

O desenvolvimento das especialidades no Direito faz ressurgir o in

teresse pela Teoria Geral, como dois polos que se revigoram reciproca

mente, pela compreensão cada vez mais profunda de que as partes não 
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subsistem sem o todo e vice-versa; tema no qual a Lógica também desem
penha um preponderante papeL 

Deste breve ensaio, ao comentarmos genericamente aspectos de alguns 
modelos dos ordenamentos jurídicos, tais como os micro-sistemas, a tópica, a 
teoria autopoiética e outras fações sistêmicas; e também as tendências 
consitucionalizantes do Direito Civil, podemos inferir como a Lógica pode 
aclarar as leituras dessas modelagens e as conseqüentes interpretações sobre o 
seu desenho, em termos de equilíbrio e proporcionalidade no ordenamento; 
bem como oferecer sugestões, à guisa de projeções ou mesmo de soluções 
pelas quais clamam várias questões do Direito em nosso tempo. 

Q}!ando nos referimos ao ordenamento jurídico, estamos pensando 
sobre a sua estrutura, sobre a forma que o modela, abstraída dos conteú
dos das normas de direito material e processual. Na verdade, a visualização 
dessa organização, bem como das dinâmicas que a compõem, pode ser 
sobejamente acrescida, ao se ter em conta que o estudo das estruturas 
sua composição, relações, equilíbrio, projeções, tendências e interpreta
ções - é matéria bastante avançada no domínio da Lógica. Esse é uma 
dado a ser seriamente considerado, particularmente quando se busca 
novos aportes para a inteligência jurídica. 

Mesmo no Direito posto assim entendido o ordenamento jurídico 
em vigor em nosso país - há diversos assuntos a serem tratados pela Lógi
ca, como, por exemplo, a elucidação de parâmetros para as gradações e 
eqüidade expressamente determinadas pelo legislador do novo Código 
Civil, no que concerne à indenização dos danos causados à pessoa; além 
das antinomias, lacunas e eventuais contradições existentes entre disposi
ções normativas e jurisprudenciais, em vários ramos do Direito; e tam
bém aspectos do Direito Internacional Público e Privado, dentre outros. 

Por derradeiro, gostaria de dizer que esta exposição pode ser entendi
da de duas maneiras: retrospectiva, sobre a essencialidade de dois saberes 
cujos primórdios podem ser tão antigos quanto a razão; e prospectiva, 
para fazer dessa essencialidade um futuro que começa a se esboçar. 
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